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PORTARIA Nº 7727, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal STELA 
PATRICIA DE OLIVEIRA, matrícula 2014 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 02/01/2019 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE GESTÃO - 
ASSISTENTE TÉCNICO EM GESTÃO o qual foi nomeado em virtude de 
concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7805, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ANA 
PAULA DA SILVA, matrícula 3584 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/04/2018 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - 
ENSINO FUNDAMENTAL o qual foi nomeado em virtude de concurso 
público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7647, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 
MARINILZA RODRIGUES FOGO GONCALVES, matrícula 338 que 
transitou para o Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 
01/04/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a 
condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - EDUCAÇÃO INFANTIL o qual foi 
nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7648, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ELOISA 
APARECIDA LEME DE GODOY, matrícula 341 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/04/2018 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA - EDUCAÇÃO INFANTIL o qual foi nomeado em virtude de 
concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7789, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal NOEMY 
GARELHA DA SILVA BARRETO, matrícula 3335 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/04/2018 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA - EDUCAÇÃO INFANTIL o qual foi nomeado em 
virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7679, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal CELIA 
APARECIDA FARALI PEREIRA, matrícula 1312 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/04/2018 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO FUNDAMENTAL o qual foi nomeado em 
virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7959, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 
VALQUIRIA BRITO DE OLIVEIRA LIMA, matrícula 4751 que transitou para 
o Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2018 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
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POLÍTICAS SOCIAIS - ASSISTENTE DE ALUNOS o qual foi nomeado em 
virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7806, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ADRIANA 
DAS GRACAS CARNEIRO, matrícula 3590 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2018 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de EDUCADOR INFANTIL o qual 
foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7665, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 

 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ISABEL 
COSTA CANTANHEDE, matrícula 1003 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/12/2017 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE POLÍTICAS 
SOCIAIS - ASSISTENTE DE ALUNOS o qual foi nomeado em virtude de 
concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7664, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal JOSELI 
CRISTINA DEBONE, matrícula 983 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/12/2017 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE 
TÉCNICO EM GESTÃO o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
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Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7663, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MARCELO 
DE CASTRO, matrícula 975 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/12/2017 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA - 
CONDUTOR DE TRANSPORTE ESCOLAR o qual foi nomeado em virtude 
de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7707, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal RONILDO 
RIBEIRO SBOLI, matrícula 1699 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/12/2017 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA - VIGIA o 

qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7836, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal JULIANA 
PAULA TRISTAO, matrícula 4354 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/12/2017 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - 
EDUCAÇÃO ESPECIAL o qual foi nomeado em virtude de concurso 
público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7829, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
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CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 
CRISTIANE APARECIDA NARCIZO, matrícula 4336 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/12/2017 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
INFRAESTRUTURA - ZELADOR o qual foi nomeado em virtude de 
concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7658, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 
APARECIDA NAVES DE SOUZA, matrícula 645 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/12/2017 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA - EDUCAÇÃO INFANTIL o qual foi nomeado em 
virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7657, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal CLAUDIA 
CRISTINA BETELLI FARIA, matrícula 604 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/12/2017 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA - EDUCAÇÃO INFANTIL o qual foi nomeado em virtude de 
concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7656, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal CELIA 
REGINA RIGHO, matrícula 603 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/12/2017 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - 
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EDUCAÇÃO INFANTIL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7654, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MARIA 
APARECIDA ANDRADE IZZO, matrícula 592 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/12/2017 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE POLÍTICAS 
SOCIAIS - MERENDEIRA o qual foi nomeado em virtude de concurso 
público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7813, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 

 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal LENEUDE 
ANA TURINI, matrícula 4239 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/12/2017 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - 
ENSINO FUNDAMENTAL o qual foi nomeado em virtude de concurso 
público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8036, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal JOSE 
MARQUES MESSIAS FILHO, matrícula 4973 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/12/2017 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude 
de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
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Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7808, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal LUIZ 
ALBERTO ROSA, matrícula 3612 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/12/2017 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA - 
MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS o qual foi nomeado em 
virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7659, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 
ROBINSON TOLEDO, matrícula 651 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/12/2017 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS - 

ASSISTENTE DE PROGRAMAS ESPORTIVOS o qual foi nomeado em 
virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7719, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 
JOZIVALDO DA SILVA SANTOS, matrícula 1937 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/12/2017 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude 
de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7703, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
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nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal BENEDITO 
ANTONIO SANTOS, matrícula 1613 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/12/2017 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA - 
AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7704, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ELIANA 
APARECIDA SIMOES, matrícula 1635 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/12/2017 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - 
ENSINO FUNDAMENTAL o qual foi nomeado em virtude de concurso 
público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7706, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal DANIELA 
DA SILVA LIMA, matrícula 1681 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/12/2017 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE 
TÉCNICO EM GESTÃO o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7694, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal JOSE 
REMIGIO DE ALMEIDA, matrícula 1507 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/12/2017 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
INFRAESTRUTURA - MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS o 
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qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7711, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MARY 
APARECIDA VAZ FERREIRA, matrícula 1742 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/12/2017 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA - ENSINO FUNDAMENTAL o qual foi nomeado em virtude de 
concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7712, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 

 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal NELSON 
GONELLI, matrícula 1772 que transitou para o Regime Jurídico Estatutário 
e Carreiras Municipais, em 01/12/2017 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ 
da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de 
provimento efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA - AJUDANTE 
GERAL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7643, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal JULIA 
APARECIDA SIQUEIRA DEBONI, matrícula 199 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/12/2017 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
POLÍTICAS SOCIAIS - MERENDEIRA o qual foi nomeado em virtude de 
concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
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Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7718, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MARIA 
LUIZA ARAUJO SOUTO CRUZ, matrícula 1885 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/12/2017 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO FUNDAMENTAL o qual foi nomeado em 
virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7673, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal SANDRA 
APARECIDA SAI, matrícula 1111 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/12/2017 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - 

EDUCAÇÃO INFANTIL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7731, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal SONIA 
SOUZA VILAS BOAS, matrícula 2075 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/12/2017 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA - VIGIA o 
qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7735, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
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CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal GISELE 
LOURENCAO MENEGON, matrícula 2193 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/12/2017 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA - EDUCAÇÃO INFANTIL o qual foi nomeado em virtude de 
concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7676, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal CESAR 
VITALONE, matrícula 1145 que transitou para o Regime Jurídico Estatutário 
e Carreiras Municipais, em 01/12/2017 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ 
da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de 
provimento efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA - AJUDANTE 
GERAL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7737, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal JOSEFA 
SOARES DOS SANTOS, matrícula 2229 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/12/2017 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude 
de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7738, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal CLARISSE 
LOURENCA DE MORAES, matrícula 2310 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/12/2017 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de EDUCADOR INFANTIL o qual 
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foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7674, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MARIA 
APARECIDA GOMES DOS REIS, matrícula 1119 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/12/2017 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
POLÍTICAS SOCIAIS - MERENDEIRA o qual foi nomeado em virtude de 
concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7662, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 

 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 
CRISTIANE ANTUNES TOLEDO, matrícula 929 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/12/2017 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de INSTRUTOR DE 
PRÁTICAS DESPORTIVAS o qual foi nomeado em virtude de concurso 
público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7690, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ENEIDA 
MARIA MITIE KOBAYASHI MAEDA, matrícula 1437 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/12/2017 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
POLÍTICAS SOCIAIS - MERENDEIRA o qual foi nomeado em virtude de 
concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
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Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7645, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal RUBENS 
DEBONE, matrícula 268 que transitou para o Regime Jurídico Estatutário e 
Carreiras Municipais, em 01/12/2017 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ 
da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de 
provimento efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA - SUPERVISOR 
GERAL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7778, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal LENISE 
OLIVEIRA VAZ, matrícula 3124 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/12/2017 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS - 
ASSISTENTE DE ALUNOS o qual foi nomeado em virtude de concurso 

público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7761, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal OTACILIO 
LUCIANO, matrícula 2831 que transitou para o Regime Jurídico Estatutário 
e Carreiras Municipais, em 01/12/2017 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ 
da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de 
provimento efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA - PEDREIRO o 
qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7794, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
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CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal DIEGO 
AGOSTINI PARRA, matrícula 3418 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/12/2017 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de INSTRUTOR DE PRÁTICAS 
DESPORTIVAS o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7644, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal DIRCE 
RIBEIRO FIORAVANTE, matrícula 213 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/12/2017 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE POLÍTICAS 
SOCIAIS - MERENDEIRA o qual foi nomeado em virtude de concurso 
público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7798, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MARIA 
SOLANGE RODRIGUES BRISOLA, matrícula 3472 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/12/2017 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude 
de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7801, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MARIA 
JOSE LINS RIBEIRO DA SILVA MARAVELLI, matrícula 3516 que transitou 
para o Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/12/2017 e 
já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de EDUCADOR 
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INFANTIL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7790, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal JOSE 
ANTONIO MIRANDA, matrícula 3338 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/12/2017 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA - 
AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7768, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal IZILDA 
APARECIDA BENITES DE PAULA, matrícula 2938 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/12/2017 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude 
de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7786, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal LUCAS DE 
ARRUDA, matrícula 3299 que transitou para o Regime Jurídico Estatutário 
e Carreiras Municipais, em 01/12/2017 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ 
da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de 
provimento efetivo de INSTRUTOR DE PRÁTICAS DESPORTIVAS o qual 
foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
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Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7784, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MARIA 
HELENA STELLA MENDES, matrícula 3277 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/12/2017 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude 
de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7763, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal CLEUSA 
MARIA MARTINS BARDI, matrícula 2851 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 07/11/2017 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 

INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude 
de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7721, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal SUZI 
KARINE DE CARVALHO SILVA, matrícula 1981 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
GESTÃO - ASSISTENTE TÉCNICO EM GESTÃO o qual foi nomeado em 
virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7898, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
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nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal DALVANA 
VITALONI DO NASCIMENTO, matrícula 4578 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude 
de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7720, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ODAIR 
JOSE DOS SANTOS, matrícula 1943 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 1ª CLASSE o 
qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7779, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal DENISE 
GOMES OLIVIO, matrícula 3133 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7722, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MARLI 
PEREIRA PEDROSO, matrícula 1991 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA - 
AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
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Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7723, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 
ELIZABETH DE SOUZA DIAS, matrícula 1992 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude 
de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7724, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ELIANE 
CHALEGRE DA SILVA, matrícula 1993 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude 
de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7725, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal JOSE LUIZ 
DE SOUZA SEOLA, matrícula 2006 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 2ª CLASSE o 
qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
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Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7726, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MARIA 
APARECIDA DA SILVA PIMENTEL, matrícula 2011 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude 
de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7728, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal RUBENS 
PEDRO DA COSTA JUNIOR, matrícula 2031 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 

INFRAESTRUTURA - MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS o 
qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7729, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal LUIZ 
CARLOS BARBOSA, matrícula 2053 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA - 
AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7730, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
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CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal JULIANA 
FRATEZI MARTIN RAMOS, matrícula 2073 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA - ENSINO FUNDAMENTAL o qual foi nomeado em virtude de 
concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7781, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal CARLOS 
EDUARDO NORBERTO DA PAIXAO, matrícula 3247 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL - 2ª CLASSE o qual foi nomeado em virtude de concurso 
público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7782, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 
CLAUDEMIR NOGUEIRA RODRIGUES, matrícula 3251 que transitou para 
o Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL - 2ª CLASSE o qual foi nomeado em virtude de concurso 
público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7888, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ISMAEL 
JOSE DE MELO, matrícula 4468 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA - 
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AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7708, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ANDREIA 
APARECIDA DE GODOI MELO, matrícula 1710 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude 
de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7699, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 

 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal JOSE 
CARLOS GOMES DOS SANTOS, matrícula 1565 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
INFRAESTRUTURA - MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS o 
qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7700, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ADEMAR 
GOMES PEREIRA, matrícula 1567 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA - 
AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
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Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7702, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ELDIS 
CAPOBIANCO, matrícula 1580 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 1ª CLASSE o 
qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7767, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MARIA 
ANGELICA DE SOUZA ROCHA, matrícula 2934 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude 

de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7934, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal PATRICIA 
GALDINO DE SOUZA, matrícula 4656 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA - 
AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7705, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
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CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 
ASSUNCAO SILVEIRA STELLA, matrícula 1671 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude 
de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7769, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal LEONILDA 
MOREIRA, matrícula 2963 que transitou para o Regime Jurídico Estatutário 
e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ 
da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de 
provimento efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA - AJUDANTE 
GERAL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7922, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal CICERA 
MARIA DE JESUS SOUZA, matrícula 4638 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude 
de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7770, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ISABEL 
OLIVEIRA DA FONSECA SILVA, matrícula 2978 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Quinta-feira, 07 de julho de 2022 Ano IV | Edição nº 668 | Página 26 de 142

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude 
de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7716, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ANGELA 
MARIA DO NASCIMENTO, matrícula 1811 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE GESTÃO - 
TELEFONISTA o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7771, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 

 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 
CLAUDINEI XAVIER, matrícula 2996 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 2ª CLASSE o 
qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7717, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ISRAEL 
DOS REIS JUNIOR, matrícula 1831 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA - 
AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
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Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7709, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal GLAUCIA 
ROSANA CELLANI MENEGON, matrícula 1717 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO FUNDAMENTAL o qual foi nomeado em 
virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7710, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal JOSE 
ROBERTO DA ROCHA, matrícula 1737 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 

INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude 
de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7773, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal DONISETE 
APARECIDO DE SOUZA, matrícula 3000 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude 
de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7774, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
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nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 
LUCIMARY DE JESUS ALBUQUERQUE LIMA, matrícula 3010 que 
transitou para o Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 
01/11/2017 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a 
condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
AGENTE DE INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado 
em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7713, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal FLAVIO 
BATISTA, matrícula 1780 que transitou para o Regime Jurídico Estatutário 
e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ 
da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de 
provimento efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA - OPERADOR DE 
MÁQUINAS PESADAS o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7714, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ELIANA 
NEVES, matrícula 1791 que transitou para o Regime Jurídico Estatutário e 
Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ 
da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de 
provimento efetivo de AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS - ASSISTENTE 
DE ALUNOS o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7776, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal CICERO 
VICENTE DA SILVA, matrícula 3023 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA - 
AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
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Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7715, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 
REGINALDO DE OLIVEIRA PINHEIRO, matrícula 1794 que transitou para 
o Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL - 2ª CLASSE o qual foi nomeado em virtude de concurso 
público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7732, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ANTONIO 
RODRIGUES, matrícula 2099 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA - 
MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS o qual foi nomeado em 
virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7765, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal RAFAEL 
BETELLI DEBONE, matrícula 2866 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - 
EDUCAÇÃO FÍSICA o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
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Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7758, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal RANIER 
FABRICIO VILELLA, matrícula 2777 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de BOMBEIRO CIVIL MUNICIPAL - 2ª CLASSE 
o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7736, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal JOAO 
CARLOS CUCHARO, matrícula 2222 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA - 
CONDUTOR DE TRANSPORTE ESCOLAR o qual foi nomeado em virtude 

de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7752, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal VALDEIR 
MARTINS, matrícula 2548 que transitou para o Regime Jurídico Estatutário 
e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ 
da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de 
provimento efetivo de GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 2ª CLASSE o qual foi 
nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7753, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
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CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MARCIO 
ROBERTO CHINARELLI, matrícula 2609 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de BOMBEIRO CIVIL MUNICIPAL 
- 2ª CLASSE o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7797, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal RODRIGO 
DE SOUZA MEIGUEIRO, matrícula 3450 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude 
de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7799, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 
CASTURINA APARECIDA NANTES DA COSTA, matrícula 3476 que 
transitou para o Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 
01/11/2017 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a 
condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
AGENTE DE INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado 
em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7754, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal CLARICE 
APARECIDA SCARPELLINI, matrícula 2679 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE POLÍTICAS 
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SOCIAIS - AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL o qual foi nomeado em virtude de 
concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7755, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal GILSON 
SOUZA OLIVEIRA, matrícula 2701 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA - 
MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS o qual foi nomeado em 
virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7800, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 

nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ATSUSHI 
KITAMURA, matrícula 3482 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA - FISCAL 
DE OBRAS o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7795, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ANDREZA 
AZEVEDO, matrícula 3431 que transitou para o Regime Jurídico Estatutário 
e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ 
da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO 
FUNDAMENTAL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
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Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7757, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ROSANA 
LEAO DE SOUZA, matrícula 2736 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA - 
AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7750, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal RODRIGO 
CESAR PANZARINI, matrícula 2541 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 2ª CLASSE o 
qual foi nomeado em virtude de concurso público.  

 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7759, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MARCIO 
DONIZETE CRUZ SILVA, matrícula 2780 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de BOMBEIRO CIVIL MUNICIPAL 
- 2ª CLASSE o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7802, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
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julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal GUSTAVO 
RODRIGUES RAMOS JUSTINO, matrícula 3540 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
INFRAESTRUTURA - MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS o 
qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7812, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal FABIANO 
APARECIDO DE ABREU, matrícula 4005 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
INFRAESTRUTURA - CONDUTOR DE TRANSPORTE ESCOLAR o qual 
foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7811, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 
WALDEMAR FERREIRA DA SILVA, matrícula 3946 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
INFRAESTRUTURA - CONDUTOR DE VEÍCULOS DE URGÊNCIA o qual 
foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7760, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 
ALESSANDRO APARECIDO DE MORAES, mAGENTE DE GESTÃO - CHEFE DO 

SETOR DE CONCURSO PÚBLICO 

atrícula 2827 que transitou para o Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 
Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de 
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provimento efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA - AJUDANTE 
GERAL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7809, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal JOSE 
ANTONIO DOS SANTOS, matrícula 3641 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
INFRAESTRUTURA - CONDUTOR DE VEÍCULOS DE URGÊNCIA o qual 
foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7803, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 

nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MARCOS 
ROGERIO SCARABELO, matrícula 3549 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
INFRAESTRUTURA - CONDUTOR DE VEÍCULOS DE URGÊNCIA o qual 
foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7804, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal RICARDO 
NOVAIS SANTOS CARLOS, matrícula 3559 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE POLÍTICAS 
SOCIAIS - FISCAL DE SAUDE PÚBLICA o qual foi nomeado em virtude de 
concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
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JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7821, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal EUZENI 
FERREIRA DE LAIA, matrícula 4301 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA - 
ZELADOR o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7744, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 
CLAUDENIR RODRIGUES PINHEIRO, matrícula 2531 que transitou para 
o Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de GUARDA CIVIL 

MUNICIPAL - 2ª CLASSE o qual foi nomeado em virtude de concurso 
público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7762, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal JUSTINO 
DE SOUZA, matrícula 2839 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA - 
AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7749, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
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CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal GILMAR 
MOREIRA DE ALCANTARA, matrícula 2539 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 2ª 
CLASSE o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7785, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal IRENE 
RAMOS DA CRUZ, matrícula 3290 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS - 
ASSISTENTE DE ALUNOS o qual foi nomeado em virtude de concurso 
público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7807, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal DALMO 
DA SILVA FILHO, matrícula 3609 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA - 
MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS o qual foi nomeado em 
virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7739, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MAYCON 
CESAR DA CRUZ IBIAPINO, matrícula 2334 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 2ª 
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CLASSE o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7787, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MICHELE 
CRISTINA INOUE CARRENO, matrícula 3311 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE GESTÃO - 
ASSISTENTE TÉCNICO EM GESTÃO o qual foi nomeado em virtude de 
concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7740, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 

 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 
CLAUDETE SALCEDO BONJORNO, matrícula 2394 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO FUNDAMENTAL o qual foi nomeado em 
virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7741, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MARCIA 
REGINA PAVESI, matrícula 2406 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS - 
OPERADOR DE PISCINA o qual foi nomeado em virtude de concurso 
público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
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Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7751, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ADILSON 
REINALDO CASSIANO, matrícula 2546 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 2ª 
CLASSE o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7743, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal INES DOS 
SANTOS ALVES, matrícula 2474 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - 
ENSINO FUNDAMENTAL o qual foi nomeado em virtude de concurso 

público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7734, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MARIA DE 
LURDES RODRIGUES ZACHARIAS, matrícula 2128 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude 
de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7845, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
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CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal SAULO 
MARQUES BARDUZZI, matrícula 4369 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA - EDUCAÇÃO FÍSICA o qual foi nomeado em virtude de concurso 
público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7745, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal RODRIGO 
MUNHOZ SANCHES, matrícula 2532 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 2ª CLASSE o 
qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7746, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 
ALEXANDRO ROSEIRA, matrícula 2535 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 2ª 
CLASSE o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7792, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 
APARECIDO DE OLIVEIRA, matrícula 3406 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude 
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de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7747, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MARCOS 
ROBERTO DOS SANTOS, matrícula 2536 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 2ª 
CLASSE o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7748, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal DIRCEU 
CRUZ GUARDIA, matrícula 2538 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 2ª CLASSE o 
qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7698, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal RITA 
IMACULADA MOREIRA MARTINS, matrícula 1561 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude 
de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
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Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7793, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal DANIELLE 
FRANCISCA DE GODOY CARVALHO PECORA, matrícula 3411 que 
transitou para o Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 
01/11/2017 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a 
condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO FUNDAMENTAL o qual 
foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7742, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal SERGIO 
DA SILVA, matrícula 2451 que transitou para o Regime Jurídico Estatutário 
e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ 
da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de 
provimento efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA - MOTORISTA DE 

VEÍCULOS LEVES E PESADOS o qual foi nomeado em virtude de 
concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7681, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 
THEREZINHA DE FATIMA COUTINHO SILVEIRA, matrícula 1337 que 
transitou para o Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 
01/11/2017 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a 
condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS - MERENDEIRA o qual foi nomeado em 
virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7691, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
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nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ADRIANA 
CRISTINA LIMA MUTO, matrícula 1494 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA - EDUCAÇÃO ESPECIAL o qual foi nomeado em virtude de 
concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7666, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal HELENA 
CHRISTINA DOS SANTOS CIAMBA, matrícula 1004 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
POLÍTICAS SOCIAIS - ASSISTENTE DE ALUNOS o qual foi nomeado em 
virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7686, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 
CLAUDEMIR APARECIDO GAIGHER, matrícula 1390 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
INFRAESTRUTURA - ELETRICISTA o qual foi nomeado em virtude de 
concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7693, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 
APARECIDO LOPES DE ALMEIDA, matrícula 1505 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
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servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude 
de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7667, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MARCELO 
DA SILVA TAVARES, matrícula 1016 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE GESTÃO - FISCAL DE 
COMÉRCIO, SERVIÇOS, TRIBUTOS E POSTURA o qual foi nomeado em 
virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7960, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 

implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal VALERIA 
CSIZMADIA COSTA, matrícula 4752 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA - 
AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7671, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 
VALQUIRIA DONIZETE ALVES, matrícula 1072 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO FUNDAMENTAL o qual foi nomeado em 
virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
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JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7692, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ROBERTO 
DONIZETE DE SOUZA, matrícula 1498 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
INFRAESTRUTURA - MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS o 
qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7684, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MARIA 
APARECIDA SIMIONATO, matrícula 1377 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 

estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude 
de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7668, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração d7670e Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal DOUGLAS 
RIZZETTO, matrícula 1027 que transitou para o Regime Jurídico Estatutário 
e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ 
da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de 
provimento efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA - OPERADOR DE 
MÁQUINAS PESADAS o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8034, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
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nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ANTONIO 
BERNARDO DA SILVA FILHO, matrícula 4971 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude 
de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7685, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MAURILIO 
DONIZETI DA SILVA, matrícula 1384 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA - 
AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7677, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal GILBERTO 
APARECIDO DE MORAIS, matrícula 1267 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
INFRAESTRUTURA - OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS o qual foi 
nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7968, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal GLAUCI 
ROSA DE OLIVEIRA, matrícula 4762 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS - 
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MERENDEIRA o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7689, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ANTONIO 
DONIZETE FERREIRA, matrícula 1431 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
INFRAESTRUTURA - MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS o 
qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7670, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 

 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal JOSE 
IVANILDO DE LIMA, matrícula 1071 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA - 
OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS o qual foi nomeado em virtude de 
concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7697, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal JOSE 
CARLOS STELLA, matrícula 1523 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA - 
AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
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Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7688, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal RENATO 
CORREA, matrícula 1419 que transitou para o Regime Jurídico Estatutário 
e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ 
da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de 
provimento efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA - AJUDANTE 
GERAL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7687, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ADIR 
AFONSO AMARO, matrícula 1398 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA - 
PEDREIRO o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  

 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8059, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal GEORGE 
DOS SANTOS CARVALHO, matrícula 5054 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude 
de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7651, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
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CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal NEIVA DE 
CARVALHO CAMARGO, matrícula 487 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE GESTÃO - 
ASSISTENTE TÉCNICO EM GESTÃO o qual foi nomeado em virtude de 
concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7649, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal RODOLFO 
ALVES DE OLIVEIRA, matrícula 343 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA - 
MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS o qual foi nomeado em 
virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7650, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ANTONIO 
DONIZETE MARIA, matrícula 401 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA - 
MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS o qual foi nomeado em 
virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7991, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal CELIA 
APARECIDA ARRUDA DA SILVA, matrícula 4795 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
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POLÍTICAS SOCIAIS - MERENDEIRA o qual foi nomeado em virtude de 
concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7660, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 
APARECIDA FERNANDES MARTINS, matrícula 783 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
POLÍTICAS SOCIAIS - MERENDEIRA o qual foi nomeado em virtude de 
concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7695, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 

nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal SIDNEI 
PINTO DE SOUZA, matrícula 1515 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA - 
AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7678, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal GILBERTO 
LAERCIO THOMAZ, matrícula 1268 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA - 
MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS o qual foi nomeado em 
virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
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Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7683, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ANTONIO 
CARLOS DIAS AFFONSO, matrícula 1376 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
INFRAESTRUTURA - OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS o qual foi 
nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7652, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MEIRE 
YURIKO HIGA DE CARVALHO, matrícula 562 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE GESTÃO - CHEFE 

DO SETOR DE CONCURSO PÚBLICO o qual foi nomeado em virtude de 
concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7696, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal WAGNER 
LUIZ MONZANI, matrícula 1522 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA - 
AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7655, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
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CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ELIANA 
IGUEZLI FOLGOSI, matrícula 600 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de INSTRUTOR DE PRÁTICAS 
DESPORTIVAS o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7661, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal CARMEM 
DONIZETE DE OLIVEIRA, matrícula 787 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE POLÍTICAS 
SOCIAIS - MERENDEIRA o qual foi nomeado em virtude de concurso 
público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7646, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 
CLAUDIMIR DONIZETE TONOLI, matrícula 295 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de ENGENHEIRO - 
CIVIL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7675, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MARILENE 
DE SOUZA LIMA, matrícula 1124 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS - 
MERENDEIRA o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
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Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7682, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ANA 
MARIA MENDONCA ZANGARINI, matrícula 1375 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
POLITICAS SOCIAIS - ASSISTENTE TECNICO EM ENFERMAGEM o qual 
foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7672, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal LUIS 
ANTONIO VITALONI, matrícula 1077 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA - 
AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7653, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MAURICIO 
ZAMBOLI GOBI, matrícula 588 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/11/2017 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de INSTRUTOR DE PRÁTICAS 
DESPORTIVAS o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
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Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7895, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 
EDMILSON SANTOS DE MOURA, matrícula 4575 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 26/08/2016 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude 
de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7973, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ANA 
PAULA SIQUEIRA GONCALVES, matrícula 4768 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/06/2016 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 

POLÍTICAS SOCIAIS - MERENDEIRA o qual foi nomeado em virtude de 
concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7929, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal CAROLINE 
TERESA SOUZA DO CARMO, matrícula 4645 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/06/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA - ENSINO FUNDAMENTAL o qual foi nomeado em virtude de 
concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7833, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
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nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal SANDRA 
PEREIRA DE OLIVEIRA RODRIGUES, matrícula 4349 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/06/2016 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
POLITICAS SOCIAIS - ASSISTENTE TECNICO EM ENFERMAGEM o qual 
foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7877, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 
FERNANDA MARTINELLI, matrícula 4446 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/05/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de EDUCADOR INFANTIL o qual 
foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7879, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal EMERSON 
DE JESUS BISPO, matrícula 4451 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/05/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA - PINTOR 
o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7865, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal LUIS 
GUSTAVO DA SILVA, matrícula 4421 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/05/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de EDUCADOR INFANTIL o qual foi nomeado 
em virtude de concurso público.  
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Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7892, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal GABRIEL 
JOSE FAGUNDES SOUZA, matrícula 4485 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/05/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de EDUCADOR INFANTIL o qual 
foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7890, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 

julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 
ALEXANDRE GERALDO DE MELLO, matrícula 4471 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/05/2016 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude 
de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7788, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal KELLI 
GARCIA DO NASCIMENTO, matrícula 3322 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/05/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE GESTÃO - 
ASSISTENTE TÉCNICO EM GESTÃO o qual foi nomeado em virtude de 
concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
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Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7924, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MARIA DA 
LUZ SILVA RODRIGUES PEREIRA, matrícula 4640 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/05/2016 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude 
de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7772, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal BEATRIZ 
DA SILVA MORAES, matrícula 2999 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/05/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7931, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 
CRISTIANE GRIZOTO, matrícula 4649 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/05/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE POLÍTICAS 
SOCIAIS - ASSISTENTE DE ALUNOS o qual foi nomeado em virtude de 
concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8023, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
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CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal JANINE 
DE SOUZA VASQUES, matrícula 4939 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/05/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de EDUCADOR INFANTIL o qual 
foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8039, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal JESSICA 
FIORENZI SAVIO, matrícula 4976 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/05/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de EDUCADOR INFANTIL o qual foi nomeado 
em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8031, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal KATIA 
APARECIDA LOPES DE ALMEIDA, matrícula 4954 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/05/2016 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de EDUCADOR 
INFANTIL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7938, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ANTONIA 
CLARO BEZERRA, matrícula 4662 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/05/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS - 
MERENDEIRA o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
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Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8024, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 
ELISANGELA PEREIRA COSTA, matrícula 4941 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/05/2016 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de EDUCADOR 
INFANTIL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7955, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 

julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal KARINA 
EVELYN SANTOS SILVA, matrícula 4746 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/05/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de EDUCADOR INFANTIL o qual 
foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8035, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal VALMIR 
PEREIRA DOS SANTOS, matrícula 4972 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/05/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude 
de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
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Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7847, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 
FERNANDA BORGES, matrícula 4382 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/05/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de EDUCADOR INFANTIL o qual 
foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7961, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal LEA 
FERREIRA DA HORA ARAUJO, matrícula 4754 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/05/2016 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
POLÍTICAS SOCIAIS - MERENDEIRA o qual foi nomeado em virtude de 

concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7848, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MARCIA 
SHIRLEY DE SOUSA MORAIS, matrícula 4383 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/05/2016 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de EDUCADOR 
INFANTIL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7908, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
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CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal LUCIANA 
DAMASCENO DE SOUZA, matrícula 4607 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/05/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE POLÍTICAS 
SOCIAIS - MERENDEIRA o qual foi nomeado em virtude de concurso 
público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7766, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ANA 
PAULA DE OLIVEIRA FOGA, matrícula 2870 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/05/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE GESTÃO - 
TELEFONISTA o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7827, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal NORACI 
ALVES DOS SANTOS, matrícula 4327 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/05/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS - 
ASSISTENTE DE ALUNOS o qual foi nomeado em virtude de concurso 
público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7825, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal KARLA 
TOMAZ CASSALHO, matrícula 4323 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/04/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - 
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EDUCAÇÃO INFANTIL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7824, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ARIANE 
MARIA COELHO, matrícula 4322 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/04/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - 
ENSINO FUNDAMENTAL o qual foi nomeado em virtude de concurso 
público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7830, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 

 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal IONICE 
SANTOS ALVES ARAUJO, matrícula 4337 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/04/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE GESTÃO - 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO o qual foi nomeado em virtude de 
concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7866, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal DAIANE 
DOS SANTOS, matrícula 4422 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/04/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de EDUCADOR INFANTIL o qual foi nomeado 
em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
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Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7994, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ADRIANA 
TOZETTO, matrícula 4853 que transitou para o Regime Jurídico Estatutário 
e Carreiras Municipais, em 01/04/2016 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ 
da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - LÍNGUA 
INGLESA o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8038, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal DAIANE 
CRISTINA DE VASCONCELOS, matrícula 4975 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/04/2016 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de EDUCADOR 
INFANTIL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  

 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8042, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MARIA DE 
JESUS COSTA E SILVA, matrícula 4982 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/04/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de EDUCADOR INFANTIL o qual 
foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8013, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
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julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 
ERICKSON FIGUEIREDO AMANCIO, matrícula 4915 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/04/2016 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA - MÚSICA o qual foi nomeado em virtude de concurso 
público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7842, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ANGELA 
CRISTINA COELHO, matrícula 4365 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/04/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - 
ENSINO FUNDAMENTAL o qual foi nomeado em virtude de concurso 
público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7849, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MARINA 
SILVEIRA, matrícula 4385 que transitou para o Regime Jurídico Estatutário 
e Carreiras Municipais, em 01/04/2016 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ 
da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de 
provimento efetivo de EDUCADOR INFANTIL o qual foi nomeado em 
virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8037, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MARIA 
SONIA DE OLIVEIRA ZILLO, matrícula 4974 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/04/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude 
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de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7853, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ANA 
KARINA IACUBECZ NOGUEIRA, matrícula 4392 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/04/2016 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de EDUCADOR 
INFANTIL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7862, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 
CRISTIANO GRAEL LIRIO DE ALMEIDA, matrícula 4413 que transitou para 
o Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/04/2016 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de EDUCADOR 
INFANTIL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7950, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal KAROLINE 
DE CARVALHO BRENTAN, matrícula 4680 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/04/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de EDUCADOR INFANTIL o qual 
foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
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Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7926, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal RENATA 
APARECIDA DE PAULA, matrícula 4642 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/04/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude 
de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7925, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal RUTH 
GOMES PONTES, matrícula 4641 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/04/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA - 

AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7923, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal DAIANE 
PEREIRA GUIMARAES, matrícula 4639 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/04/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude 
de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7916, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
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CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 
UEBERSON CASOTI CORREA, matrícula 4631 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/04/2016 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude 
de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7777, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal RAFAELA 
APARECIDA BONIN, matrícula 3086 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/04/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE POLITICAS SOCIAIS - 
ASSISTENTE TECNICO EM ENFERMAGEM o qual foi nomeado em 
virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8061, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal CLEITON 
LUIZ DA SILVA, matrícula 5061 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/04/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA - 
AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7975, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ROSANA 
CURTI VELOSO DE LIMA, matrícula 4771 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/04/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE POLÍTICAS 
SOCIAIS - MERENDEIRA o qual foi nomeado em virtude de concurso 
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público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7897, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 
MARIVANIA NOVAIS SANTOS CARLOS, matrícula 4577 que transitou para 
o Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/04/2016 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de EDUCADOR 
INFANTIL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7949, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal LUCIA 
HELENA DI FABILE GRAPEIA, matrícula 4677 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/04/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA - ENSINO FUNDAMENTAL o qual foi nomeado em virtude de 
concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8046, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 
CRISTIANE GISELE JACINTO DE FREITAS, matrícula 4992 que transitou 
para o Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/04/2016 e 
já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude 
de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
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Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7791, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MARIA 
APARECIDA BRANDAO RIBEIRO, matrícula 3364 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/04/2016 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude 
de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7820, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal JANAINA 
FARIAS DA SILVA, matrícula 4298 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/04/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - 

ENSINO FUNDAMENTAL o qual foi nomeado em virtude de concurso 
público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7948, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 
ALESSANDRA PAULA CIPRIANO PASTRI, matrícula 4674 que transitou 
para o Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/04/2016 e 
já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de EDUCADOR 
INFANTIL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7878, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
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CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal SUELI 
CRISTINA BRAJON CALEGARINI, matrícula 4448 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/04/2016 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de EDUCADOR 
INFANTIL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7887, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal DEBORA 
DE OLIVEIRA LOMBA COSTA, matrícula 4464 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/04/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de MÉDICO - OFTALMOLOGISTA 
o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8052, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal DAIANA 
JANAINA DA SILVA, matrícula 5029 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/04/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de EDUCADOR INFANTIL o qual foi nomeado 
em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8073, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal EZEQUIEL 
DE LIMA MARIANO, matrícula 5081 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE o 
qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
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Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8070, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal WILLIAM 
GUIMARAES, matrícula 5078 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE o 
qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7756, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 

julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 
APARECIDA ARAUJO DA SILVA, matrícula 2726 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
POLÍTICAS SOCIAIS - ASSISTENTE DE ALUNOS o qual foi nomeado em 
virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8029, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal VALERIA 
APARECIDA DA CUNHA SILVA, matrícula 4951 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de EDUCADOR 
INFANTIL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
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Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7815, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal LUCIANA 
APARECIDA FERREIRA NAKAZATO, matrícula 4242 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
POLÍTICAS SOCIAIS - ASSISTENTE DE ALUNOS o qual foi nomeado em 
virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8071, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal CLAUDIO 
FONTANA PINHEIRO, matrícula 5079 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE o 

qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8027, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal BRUNA DE 
PAULA JARRA MARIANO, matrícula 4947 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de EDUCADOR INFANTIL o qual 
foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8072, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
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CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ERMINIO 
PEDRAL SANTANA, matrícula 5080 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE o 
qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8074, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal DIEGO 
DOS SANTOS SUZART, matrícula 5082 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª 
CLASSE o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8075, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal DANILO 
ORANIAN DOS SANTOS, matrícula 5083 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª 
CLASSE o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8067, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal EVANDRO 
MATHEUS SCHAYD DE GONCALVES DIAS FERREIRA, matrícula 5075 
que transitou para o Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 
01/03/2016 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a 
condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE o qual foi nomeado em virtude 
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de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8076, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ARLINDO 
DE SOUZA, matrícula 5084 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE o 
qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8077, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal SUSIENE 
ALVES BARBOSA, matrícula 5087 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE o 
qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7816, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ALINE 
MARIA DA SILVA, matrícula 4247 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS - 
ASSISTENTE DE ALUNOS o qual foi nomeado em virtude de concurso 
público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
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Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8063, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal LARISSA 
MARQUES CUBA, matrícula 5071 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE o 
qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8048, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal CLAUDIA 
DE BRITO SANTOS, matrícula 5022 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de EDUCADOR INFANTIL o qual foi nomeado 
em virtude de concurso público.  

 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8053, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 
SUZAMARA DE OLIVEIRA MUNHOZ COELHO, matrícula 5030 que 
transitou para o Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 
01/03/2016 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a 
condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
EDUCADOR INFANTIL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7856, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
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julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal LUCIANA 
RODRIGUES DOS SANTOS, matrícula 4400 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de EDUCADOR INFANTIL o qual 
foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8057, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 
FERNANDA MINUCCI DALLA TORRE ZANARDO, matrícula 5039 que 
transitou para o Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 
01/03/2016 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a 
condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
EDUCADOR INFANTIL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8041, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal NIVEA 
SAMYRA GIAROLLA DOS SANTOS, matrícula 4979 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA - LÍNGUA INGLESA o qual foi nomeado em virtude 
de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8040, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MICHELLE 
DOS SANTOS LIMA, matrícula 4978 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de EDUCADOR INFANTIL o qual foi nomeado 
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em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8069, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal SANDRO 
BARBOSA NASCIMENTO, matrícula 5077 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª 
CLASSE o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8062, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ELIANE 
APARECIDA MELO COBIACO, matrícula 5070 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª 
CLASSE o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8032, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 
CRISTIANE DA SILVA DOS ANJOS, matrícula 4960 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
POLÍTICAS SOCIAIS - ASSISTENTE DE ALUNOS o qual foi nomeado em 
virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
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Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8064, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MONICA 
MAYRA DOS SANTOS, matrícula 5072 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª 
CLASSE o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8065, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal SAMUEL 
ANTONIO DE OLIVEIRA MARTINS, matrícula 5073 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL - 3ª CLASSE o qual foi nomeado em virtude de concurso 

público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8066, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal LUCIANO 
CARLOS BARBOZA, matrícula 5074 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE o 
qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8044, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
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CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal IVANILDO 
BISPO DOS SANTOS JUNIOR, matrícula 4986 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA - LÍNGUA INGLESA o qual foi nomeado em virtude 
de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8068, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal JARBAS 
DE LIMA MARINHO, matrícula 5076 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE o 
qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8055, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 
VALDIRENE BATISTA DE OLIVEIRA, matrícula 5033 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude 
de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8060, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal RENATA 
PERDIGAO, matrícula 5055 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - 
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LÍNGUA INGLESA o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7919, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ANDREA 
CRISTINA ALEIXO DAVANZO, matrícula 4635 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de EDUCADOR INFANTIL o qual 
foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7854, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 
ALDEGLESIA MARTINS DOS SANTOS, matrícula 4394 que transitou para 
o Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de EDUCADOR 
INFANTIL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7981, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MARIA 
ELIZABETE RAMOS, matrícula 4784 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS - 
MERENDEIRA o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
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Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7891, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal PRISCILA 
JULIETE CAMARGO PEREIRA, matrícula 4480 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de EDUCADOR 
INFANTIL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7893, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal LAZARA 
DE ARAUJO MARTINS, matrícula 4488 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de EDUCADOR INFANTIL o qual 
foi nomeado em virtude de concurso público.  

 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7977, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal SUELI 
APARECIDA FERREIRA JORGE, matrícula 4777 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
POLÍTICAS SOCIAIS - MERENDEIRA o qual foi nomeado em virtude de 
concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7903, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Quinta-feira, 07 de julho de 2022 Ano IV | Edição nº 668 | Página 82 de 142

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal FATIMA 
APARECIDA CIRINEU AFONSO, matrícula 4583 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
POLÍTICAS SOCIAIS - MERENDEIRA o qual foi nomeado em virtude de 
concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7970, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ROSANA 
FLAUSINO DA SILVA CRUZ, matrícula 4764 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE POLÍTICAS 
SOCIAIS - MERENDEIRA o qual foi nomeado em virtude de concurso 
público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7966, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 
JOSENILDA VIANA DE OLIVEIRA, matrícula 4759 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
POLÍTICAS SOCIAIS - MERENDEIRA o qual foi nomeado em virtude de 
concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7964, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MARCIA 
APARECIDA DE GODOI, matrícula 4757 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE POLÍTICAS 
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SOCIAIS - MERENDEIRA o qual foi nomeado em virtude de concurso 
público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7963, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal DIOMAR 
DE FATIMA OLIVEIRA SILVA, matrícula 4756 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE POLÍTICAS 
SOCIAIS - MERENDEIRA o qual foi nomeado em virtude de concurso 
público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7912, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 

nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 
DANYELLA HIDALGO, matrícula 4611 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de EDUCADOR INFANTIL o qual foi nomeado 
em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7982, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MARINA 
MARTINS DE BRITO, matrícula 4785 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS - 
MERENDEIRA o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
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Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7918, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ELISMAR 
DE SOUSA FREITAS, matrícula 4634 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS - 
ASSISTENTE DE ALUNOS o qual foi nomeado em virtude de concurso 
público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7984, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal NEUSA 
MARIA DE FATIMA MANCANO, matrícula 4788 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 

POLÍTICAS SOCIAIS - MERENDEIRA o qual foi nomeado em virtude de 
concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7859, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal POLLYANA 
DE MATOS PINTO, matrícula 4407 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de EDUCADOR INFANTIL o qual foi nomeado 
em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7927, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
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CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ANNE 
CAROLINNE DA SILVA PEREIRA, matrícula 4643 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de EDUCADOR 
INFANTIL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7928, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal CAROLINE 
DE CARVALHO AMARAL, matrícula 4644 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de EDUCADOR INFANTIL o qual 
foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7954, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal SUELI 
SOUSA PIRES DO NASCIMENTO, matrícula 4742 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de EDUCADOR 
INFANTIL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7953, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal JUCELIA 
DE SOUZA SANTOS, matrícula 4738 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de EDUCADOR INFANTIL o qual foi nomeado 
em virtude de concurso público.  
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Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7935, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal LUIZ 
CARLOS ALVES CARNEIRO, matrícula 4659 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de EDUCADOR INFANTIL o qual 
foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7936, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 

julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 
ROSEMARY ALVES DOS SANTOS, matrícula 4660 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de EDUCADOR 
INFANTIL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7937, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal LUIZ 
CLAUDIO BORGES, matrícula 4661 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA - 
AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
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Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7951, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 
ELIZABETH RANDOLFO SILVA DE OLIVEIRA, matrícula 4734 que 
transitou para o Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 
01/03/2016 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a 
condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
AGENTE DE INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado 
em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7941, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MARIA 
STEMA DA SILVA CACIATORE, matrícula 4665 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 

POLÍTICAS SOCIAIS - MERENDEIRA o qual foi nomeado em virtude de 
concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7945, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MARY 
LUCI APARECIDO DE CAMARGO, matrícula 4669 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
POLÍTICAS SOCIAIS - MERENDEIRA o qual foi nomeado em virtude de 
concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7913, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
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nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal SUHAILA 
WAKED CORREA, matrícula 4625 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - 
ENSINO FUNDAMENTAL o qual foi nomeado em virtude de concurso 
público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8002, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ROBERTO 
RIBEIRO DA SILVA, matrícula 4865 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - 
MÚSICA o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7822, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal JULIANA 
CRISTINA ANDRADE, matrícula 4316 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - 
ENSINO FUNDAMENTAL o qual foi nomeado em virtude de concurso 
público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7823, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal OLGA 
MARIA DA SILVA BARBOZA, matrícula 4321 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE POLÍTICAS 
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SOCIAIS - ASSISTENTE DE ALUNOS o qual foi nomeado em virtude de 
concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8020, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 
ROSANGELA MARIA DE AVILA, matrícula 4932 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude 
de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7832, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 

nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal JUVENAL 
ANTONIO GONCALVES, matrícula 4348 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
INFRAESTRUTURA - ZELADOR o qual foi nomeado em virtude de 
concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8017, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 
ROMILTON BISPO DA SILVA, matrícula 4926 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA - MÚSICA o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
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Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8015, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal TALITA 
SILVA JOIA OLIVEIRA, matrícula 4919 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - 
EDUCAÇÃO FÍSICA o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8014, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal SUELI 
ANKLAM, matrícula 4917 que transitou para o Regime Jurídico Estatutário 
e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ 
da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - MÚSICA o 
qual foi nomeado em virtude de concurso público.  

 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7838, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ELIANE 
ZANATA NALIN DOS SANTOS, matrícula 4357 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA - EDUCAÇÃO INFANTIL o qual foi nomeado em virtude de 
concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8010, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
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CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal JULIO 
CESAR GONCALVES DA CRUZ, matrícula 4890 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA - EDUCAÇÃO FÍSICA o qual foi nomeado em virtude 
de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8009, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal JONATAS 
MISKO DA SILVA, matrícula 4880 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - 
MÚSICA o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7846, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MARCELA 
DOS SANTOS BATISTA MAGLIANI, matrícula 4380 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de EDUCADOR 
INFANTIL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8026, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal JULIANA 
DA SILVA, matrícula 4944 que transitou para o Regime Jurídico Estatutário 
e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ 
da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de 
provimento efetivo de EDUCADOR INFANTIL o qual foi nomeado em 
virtude de concurso público.  
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Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7993, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 
JUSCELINA DE FATIMA DA SILVA, matrícula 4820 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
POLÍTICAS SOCIAIS - MERENDEIRA o qual foi nomeado em virtude de 
concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7986, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal SANDRA 
MARIA DOS SANTOS, matrícula 4790 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS - 
MERENDEIRA o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7876, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ELAINE 
MARA DA SILVA, matrícula 4445 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de EDUCADOR INFANTIL o qual foi nomeado 
em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
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Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7875, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MARIA 
CAMILA PAOLA DOS SANTOS, matrícula 4444 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de EDUCADOR 
INFANTIL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7874, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal SILVANE 
SIMMER DOS SANTOS, matrícula 4443 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de EDUCADOR INFANTIL o qual 
foi nomeado em virtude de concurso público.  

 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7873, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal RENATA 
CAUDAGLIO COPETTE RODRIGUES, matrícula 4441 que transitou para 
o Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de EDUCADOR 
INFANTIL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8007, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Quinta-feira, 07 de julho de 2022 Ano IV | Edição nº 668 | Página 94 de 142

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal EVERTON 
TORESIM, matrícula 4874 que transitou para o Regime Jurídico Estatutário 
e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ 
da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FILOSOFIA 
o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7990, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ANA 
PAULA DE OLIVEIRA, matrícula 4794 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS - 
MERENDEIRA o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8078, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MARIO 
AKIHIKO JO, matrícula 5091 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de DENTISTA o qual foi nomeado em virtude 
de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7857, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal PALOMA 
LIMA DE JESUS MARTINS, matrícula 4401 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de EDUCADOR INFANTIL o qual 
foi nomeado em virtude de concurso público.  
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Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7855, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ISALDIR 
OLIVEIRA RODRIGUES, matrícula 4399 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de EDUCADOR INFANTIL o qual 
foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7920, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 

julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal PATRICIA 
CRISTINA VESCO PONTELLI, matrícula 4636 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/03/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de EDUCADOR INFANTIL o qual 
foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7669, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal LEILA DE 
OLIVEIRA FONSECA, matrícula 1034 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE 
TÉCNICO EM GESTÃO o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
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Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7764, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal GILMARA 
CRISTINA BREDA HINO, matrícula 2855 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE GESTÃO - FISCAL 
DE COMÉRCIO, SERVIÇOS, TRIBUTOS E POSTURA o qual foi nomeado 
em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7680, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal CLAUDIA 
CANDIDO PEREIRA SALLES, matrícula 1333 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA - ENSINO FUNDAMENTAL o qual foi nomeado em virtude de 
concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7701, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal EDISON 
APARECIDO AFONSO, matrícula 1571 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude 
de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7733, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
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nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal EDSON 
DE JESUS BISPO, matrícula 2125 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA - PINTOR 
o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7969, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ANTONIO 
PEREIRA ALVES JUNIOR, matrícula 4763 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE POLÍTICAS 
SOCIAIS - MERENDEIRA o qual foi nomeado em virtude de concurso 
público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7995, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ADRIANA 
PEREIRA DA SILVA CARDOSO, matrícula 4854 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA - LÍNGUA INGLESA o qual foi nomeado em virtude 
de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7992, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal CLECIA 
LIMA MOTA, matrícula 4797 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS - 
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MERENDEIRA o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7989, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal WILMA 
TAVARES GARBIN, matrícula 4793 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS - 
MERENDEIRA o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7988, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal SHEILA 
FERNANDES MARTINS AGOSTINHO, matrícula 4792 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
POLÍTICAS SOCIAIS - MERENDEIRA o qual foi nomeado em virtude de 
concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7987, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal SONIA DE 
FATIMA DOS SANTOS, matrícula 4791 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE POLÍTICAS 
SOCIAIS - MERENDEIRA o qual foi nomeado em virtude de concurso 
público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
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Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7985, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ROSANA 
APARECIDA BERGAMO, matrícula 4789 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE POLÍTICAS 
SOCIAIS - MERENDEIRA o qual foi nomeado em virtude de concurso 
público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7983, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal NEYLANE 
SANTOS RIBEIRO, matrícula 4786 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS - 

MERENDEIRA o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7980, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ERICA DE 
MELO PACHECO, matrícula 4781 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS - 
MERENDEIRA o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7979, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
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CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ANDREA 
KOMATSU GALAFACI, matrícula 4780 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE POLÍTICAS 
SOCIAIS - MERENDEIRA o qual foi nomeado em virtude de concurso 
público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7978, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal CLEIDE 
MARIA SOUZA LOPES, matrícula 4778 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE POLÍTICAS 
SOCIAIS - MERENDEIRA o qual foi nomeado em virtude de concurso 
público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7976, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ANGELITA 
NUNES DOS SANTOS, matrícula 4776 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE POLÍTICAS 
SOCIAIS - MERENDEIRA o qual foi nomeado em virtude de concurso 
público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7974, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal SELMA 
GOMES PEREIRA, matrícula 4770 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS - 
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MERENDEIRA o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7939, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal EDNA 
APARECIDA RAMOS, matrícula 4663 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS - 
MERENDEIRA o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7971, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 
CLAUDINETE MARIA DE ASSIS BARBOSA, matrícula 4766 que transitou 
para o Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e 
já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
POLÍTICAS SOCIAIS - MERENDEIRA o qual foi nomeado em virtude de 
concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7998, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal THIAGO 
FELIPE MARTINS, matrícula 4859 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - 
LÍNGUA INGLESA o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
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Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7967, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal JULIANA 
CRISTINA TEIXEIRA, matrícula 4760 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS - 
MERENDEIRA o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7965, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MARIA 
APARECIDA GONCALVES ALMEIDA, matrícula 4758 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
POLÍTICAS SOCIAIS - MERENDEIRA o qual foi nomeado em virtude de 

concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7962, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal LEILA 
CARLA CAMARGO DE OLIVEIRA, matrícula 4755 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
POLÍTICAS SOCIAIS - MERENDEIRA o qual foi nomeado em virtude de 
concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7958, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
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CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal NATALINA 
APARECIDA DE SOUZA FERREIRA, matrícula 4749 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude 
de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7957, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal TALINE 
JOVANELI DA SILVA, matrícula 4748 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de EDUCADOR INFANTIL o qual foi nomeado 
em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7956, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ROSANA 
MARIA CAMILO VASCONCELOS, matrícula 4747 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de EDUCADOR 
INFANTIL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7952, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ELENI 
CARDOSO FERNANDES SILVA, matrícula 4737 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de EDUCADOR 
INFANTIL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
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Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7947, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MARIA 
LUCIENE FEITOZA DE MEDEIROS, matrícula 4673 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO FUNDAMENTAL o qual foi nomeado em 
virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7946, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal LAURA 
CRISTIANE CAMARGO DOS SANTOS, matrícula 4670 que transitou para 
o Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
POLÍTICAS SOCIAIS - MERENDEIRA o qual foi nomeado em virtude de 
concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7944, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal CRISTINA 
APARECIDA ONORATO ARAUJO, matrícula 4668 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
POLÍTICAS SOCIAIS - MERENDEIRA o qual foi nomeado em virtude de 
concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
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Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7943, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal RENATA 
APARECIDA HORTI GODOY, matrícula 4667 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE POLÍTICAS 
SOCIAIS - MERENDEIRA o qual foi nomeado em virtude de concurso 
público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7942, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal LUCIANA 
DE OLIVEIRA LOPES, matrícula 4666 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS - 

MERENDEIRA o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7860, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MARIA 
ANGELA LEANDRO DOS SANTOS SILVA, matrícula 4408 que transitou 
para o Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e 
já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de EDUCADOR 
INFANTIL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7972, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
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CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ROSINEI 
VIESBA CAPELLETTE, matrícula 4767 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE POLÍTICAS 
SOCIAIS - MERENDEIRA o qual foi nomeado em virtude de concurso 
público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8019, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ADRIANA 
SILVA DE LIMA, matrícula 4931 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA - 
AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8058, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ANA 
CRISTINA AVELINO GIARETTA, matrícula 5040 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de EDUCADOR 
INFANTIL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8056, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ALBERTO 
BROMBINI DA SILVA, matrícula 5038 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de EDUCADOR INFANTIL o qual foi nomeado 
em virtude de concurso público.  
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Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8054, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal NIARA DA 
SILVA SOUZA OLIVEIRA, matrícula 5032 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de EDUCADOR INFANTIL o qual 
foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8051, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 

julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal CAMILA 
DELGADO DE ALMEIDA, matrícula 5026 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de EDUCADOR INFANTIL o qual 
foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8050, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ROSANE 
GOMES RODRIGUES DO CARMO ISHIDA, matrícula 5024 que transitou 
para o Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e 
já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de EDUCADOR 
INFANTIL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
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Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8049, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal BRUNA 
CRISTINA SANTOS CAMPOS, matrícula 5023 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de EDUCADOR INFANTIL o qual 
foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8047, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal PAULO 
ANTONIO JESUS SILVA, matrícula 5012 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA - FILOSOFIA o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  

 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8045, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal CLEONICE 
FERNANDES RIBEIRO REIS, matrícula 4991 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude 
de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8043, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
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CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal CRISLEI 
SOARES GONCALVES, matrícula 4983 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude 
de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8033, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MARIA 
ISABELA HONIGMANN, matrícula 4969 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA - EDUCAÇÃO INFANTIL o qual foi nomeado em virtude de 
concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8030, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal SOLANGE 
LUZIA DASCANIO DOS SANTOS, matrícula 4953 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de EDUCADOR 
INFANTIL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8028, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MARLI 
BARBOSA, matrícula 4948 que transitou para o Regime Jurídico Estatutário 
e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ 
da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - 
EDUCAÇÃO INFANTIL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
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Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8025, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal PAULA 
CAMPOS FORATORI, matrícula 4942 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de EDUCADOR INFANTIL o qual foi nomeado 
em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7996, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 

julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal SILVIA 
CRISTINA LEITE MUSSATO, matrícula 4856 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA - LÍNGUA INGLESA o qual foi nomeado em virtude de concurso 
público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8006, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal JOHNNY 
MARQUES DE JESUS, matrícula 4872 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA - FILOSOFIA o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
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Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7933, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ADELAIDE 
MAZZOCATTO, matrícula 4653 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - 
ENSINO FUNDAMENTAL o qual foi nomeado em virtude de concurso 
público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7999, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ABNER 
PIOLOGRO ROCHA NERY, matrícula 4861 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA - MÚSICA o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8000, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal PEDRO 
PAULO SOUZA MOURA, matrícula 4863 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA - MÚSICA o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8001, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
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CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal JULIANA 
FREIRES OLIVEIRA SILVA, matrícula 4864 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA - MÚSICA o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8003, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ANDREIA 
DE CAMARGO, matrícula 4867 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - 
MÚSICA o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8022, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ANITA 
CADORIM SANTOS, matrícula 4935 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - 
EDUCAÇÃO INFANTIL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8005, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal RODRIGO 
GOMES, matrícula 4870 que transitou para o Regime Jurídico Estatutário e 
Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ 
da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - MÚSICA o 
qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
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Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8021, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ANA 
PAULA BANA DA SILVA GONCALVES, matrícula 4934 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA - EDUCAÇÃO INFANTIL o qual foi nomeado em 
virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8008, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ERICA 
TONELLI ABI RACHED, matrícula 4877 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de DENTISTA o qual foi nomeado 
em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8011, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal THAIS D 
ANDREA ROMAO, matrícula 4891 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - 
MÚSICA o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
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Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8012, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal GESSICA 
RINALDI DE OLIVEIRA, matrícula 4912 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA - EDUCAÇÃO FÍSICA o qual foi nomeado em virtude de concurso 
público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8016, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal TATIELI DE 
CAMARGO MAIA, matrícula 4921 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - 

LÍNGUA INGLESA o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8018, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal NEUSA 
DUARTE DE OLIVEIRA, matrícula 4928 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude 
de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7997, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
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CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ANGELA 
MARIA FREIRES OLIVEIRA, matrícula 4857 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA - LÍNGUA INGLESA o qual foi nomeado em virtude de concurso 
público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8004, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal FABIO 
ALEXANDRE BASILIO, matrícula 4868 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA - MÚSICA o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7837, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MARLENE 
SILVA ATAIDE, matrícula 4355 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - 
ENSINO FUNDAMENTAL o qual foi nomeado em virtude de concurso 
público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7868, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal THAIS 
APARECIDA DA SILVA PENTEADO, matrícula 4426 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de EDUCADOR 
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INFANTIL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7867, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ANTONIA 
FRANCISCA FIALHO COSTA, matrícula 4423 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de EDUCADOR INFANTIL o qual 
foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7864, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal TAMIRIS 
THAUGE SIMOES SOARES FIORE GONCALVES, matrícula 4417 que 
transitou para o Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 
01/02/2016 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a 
condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
EDUCADOR INFANTIL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7863, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ANDREA 
SPILLA ROGATTO DO NASCIMENTO, matrícula 4414 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de EDUCADOR 
INFANTIL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
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Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7861, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal JANNE 
PORTO CALIXTO, matrícula 4410 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de EDUCADOR INFANTIL o qual foi nomeado 
em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7858, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal INES DE 
FATIMA BATISTA EGIDIO, matrícula 4405 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de EDUCADOR INFANTIL o qual 
foi nomeado em virtude de concurso público.  

 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7852, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal SUELI 
MOURA BATISTA, matrícula 4390 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de EDUCADOR INFANTIL o qual foi nomeado 
em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7851, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
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julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal JEANE DE 
SOUSA LISBOA RIBEIRO, matrícula 4389 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de EDUCADOR INFANTIL o qual 
foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7850, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal NILVA 
FERREIRA DA SILVA BRUNELLO, matrícula 4386 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de EDUCADOR 
INFANTIL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7844, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal AQUELINE 
KLEBIS, matrícula 4368 que transitou para o Regime Jurídico Estatutário e 
Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ 
da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO 
FUNDAMENTAL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7843, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ELEN 
CRISTINA LATORRE, matrícula 4367 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE POLITICAS SOCIAIS - 
ASSISTENTE TECNICO EM ENFERMAGEM o qual foi nomeado em 
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virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7841, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 
FERNANDA DE OLIVEIRA PINHEIRO ABREU, matrícula 4363 que 
transitou para o Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 
01/02/2016 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a 
condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
AGENTE DE POLITICAS SOCIAIS - ASSISTENTE TECNICO EM 
ENFERMAGEM o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7940, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 

 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal SANDRA 
POVOA, matrícula 4664 que transitou para o Regime Jurídico Estatutário e 
Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ 
da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de 
provimento efetivo de AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS - MERENDEIRA 
o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7839, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal RAQUEL 
DE OLIVEIRA, matrícula 4358 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - 
ENSINO FUNDAMENTAL o qual foi nomeado em virtude de concurso 
público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
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Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7871, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ERIKA 
MENDONCA SUPRIANO, matrícula 4438 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de EDUCADOR INFANTIL o qual 
foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7835, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal JOSE 
FRANCISCO ALVES, matrícula 4353 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA - PINTOR 
o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  

 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7834, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal DAIANE 
RAMOS DE SOUSA COSTA, matrícula 4352 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE POLITICAS 
SOCIAIS - ASSISTENTE TECNICO EM ENFERMAGEM o qual foi 
nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7831, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
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CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MAGDA 
ELIANE DE MENEZES, matrícula 4342 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA - ENSINO FUNDAMENTAL o qual foi nomeado em virtude de 
concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7828, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ROSELI 
DE FATIMA BRAGHETTO DO NASCIMENTO, matrícula 4328 que transitou 
para o Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e 
já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO FUNDAMENTAL o qual foi nomeado em 
virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7826, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MARIANA 
DA CRUZ PEREIRA, matrícula 4326 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE 
TÉCNICO EM GESTÃO o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7819, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MARIA 
ISABEL DE GODOY PINTO, matrícula 4297 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA - EDUCAÇÃO INFANTIL o qual foi nomeado em virtude de 
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concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7818, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MARIA 
ANGELICA VIEIRA NERIS, matrícula 4283 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE POLÍTICAS 
SOCIAIS - ASSISTENTE DE ALUNOS o qual foi nomeado em virtude de 
concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7817, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 

 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 
FERNANDA ORMENEZI GENEZINI, matrícula 4248 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA - EDUCAÇÃO INFANTIL o qual foi nomeado em 
virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7814, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal QUEDEMA 
FERREIRA DA FONSECA RAMOS, matrícula 4240 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO FUNDAMENTAL o qual foi nomeado em 
virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
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Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7810, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal TABATA 
TURQUETTO, matrícula 3743 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - 
ENSINO FUNDAMENTAL o qual foi nomeado em virtude de concurso 
público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7796, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 
ALEANDRO RICARDO LUCIO, matrícula 3439 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 

INFRAESTRUTURA - PINTOR o qual foi nomeado em virtude de concurso 
público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7783, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal EDNA 
APARECIDA HIRATA, matrícula 3255 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS - 
ASSISTENTE DE ALUNOS o qual foi nomeado em virtude de concurso 
público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7780, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
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nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal CELINA 
CORREIA BARBOSA, matrícula 3241 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA - 
AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7840, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal CECILIA 
PIRES DO AMARAL, matrícula 4359 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - 
ENSINO FUNDAMENTAL o qual foi nomeado em virtude de concurso 
público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7900, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal GISELE 
GODOY AVELINO, matrícula 4580 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA - 
AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7932, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal DAPHINY 
DINIZ NASI, matrícula 4652 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de FARMACÊUTICO o qual foi nomeado em 
virtude de concurso público.  
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Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7930, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal SIMONE 
DE OLIVEIRA MACEDO MENDONCA LUIS, matrícula 4648 que transitou 
para o Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e 
já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de EDUCADOR 
INFANTIL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7921, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 

julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MARLENE 
CRISTINA DA SILVA, matrícula 4637 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de EDUCADOR INFANTIL o qual foi nomeado 
em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7917, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal CLAUDIA 
SILVA DOS ANJOS GOMES, matrícula 4633 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE POLÍTICAS 
SOCIAIS - ASSISTENTE DE ALUNOS o qual foi nomeado em virtude de 
concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
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Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7915, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal QUITERIA 
DOS SANTOS SILVA, matrícula 4629 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA - 
AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7914, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal BARBARA 
CRISTINA HERNANDES FOLADOR, matrícula 4628 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de EDUCADOR 
INFANTIL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  

 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7911, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 
ROSICLEIDE ALVES DA SILVA, matrícula 4610 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
POLÍTICAS SOCIAIS - ASSISTENTE DE ALUNOS o qual foi nomeado em 
virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7910, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
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CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal RENATA 
XAVIER ALBERTO DA COSTA, matrícula 4609 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE POLÍTICAS 
SOCIAIS - ASSISTENTE DE ALUNOS o qual foi nomeado em virtude de 
concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7909, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal LUCILENE 
GREGORIO DOS SANTOS, matrícula 4608 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE POLÍTICAS 
SOCIAIS - MERENDEIRA o qual foi nomeado em virtude de concurso 
público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7907, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ALINE 
CRISTINA DOS SANTOS BAUMANN, matrícula 4588 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude 
de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7906, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal IVONETE 
MORAES, matrícula 4587 que transitou para o Regime Jurídico Estatutário 
e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ 
da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de 
provimento efetivo de AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS - MERENDEIRA 
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o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7905, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal COSMIRA 
SANTOS LANGUE, matrícula 4585 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS - 
MERENDEIRA o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7904, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 
CRISTIANE GUIMARAES LEITE, matrícula 4584 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
POLÍTICAS SOCIAIS - MERENDEIRA o qual foi nomeado em virtude de 
concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7869, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal BENEDITO 
HARDY RIBEIRO, matrícula 4432 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA - PINTOR 
o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
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Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7885, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal EDIVAN 
FERREIRA VIANA, matrícula 4460 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE MOBILIDADE URBANA - 
FISCAL DE TRÂNSITO 3ª CLASSE o qual foi nomeado em virtude de 
concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7775, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal SILVANA 
APARECIDA ALEXANDRE MAYER, matrícula 3013 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 

INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude 
de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7872, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal NOEMIA 
MATOS GUIMARAES, matrícula 4439 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de EDUCADOR INFANTIL o qual foi nomeado 
em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7880, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
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CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ALINE 
PORTELLA, matrícula 4453 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE GESTÃO - COORDENADOR 
DE PROJETOS ESPECIAIS o qual foi nomeado em virtude de concurso 
público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7881, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MARCELO 
PEREIRA DA SILVA, matrícula 4456 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE MOBILIDADE URBANA - 
FISCAL DE TRÂNSITO 3ª CLASSE o qual foi nomeado em virtude de 
concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7882, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal JUCELIO 
JOSE DA ROCHA, matrícula 4457 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE MOBILIDADE URBANA - 
FISCAL DE TRÂNSITO 3ª CLASSE o qual foi nomeado em virtude de 
concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7902, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal TANIA 
FRANJOTI MARTHO, matrícula 4582 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS - 
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MERENDEIRA o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7884, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 
ALESSANDRA DA SILVA SANTOS, matrícula 4459 que transitou para o 
Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já 
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO FUNDAMENTAL o qual foi nomeado em 
virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7901, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 

 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ADRIANA 
CARBONERI LOURENCO, matrícula 4581 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE POLÍTICAS 
SOCIAIS - MERENDEIRA o qual foi nomeado em virtude de concurso 
público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7886, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal VALDILMA 
DE ALMEIDA ALVES, matrícula 4461 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE POLITICAS SOCIAIS - 
ASSISTENTE TECNICO EM ENFERMAGEM o qual foi nomeado em 
virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
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Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7889, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal EDISON 
DONATO DA SILVA, matrícula 4470 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA - 
AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7894, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal SILVANA 
DA SILVA PEREIRA, matrícula 4568 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE POLITICAS SOCIAIS - 
ASSISTENTE TECNICO EM ENFERMAGEM o qual foi nomeado em 

virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7896, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal LUANA 
SOUZA OLIVEIRA, matrícula 4576 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de MÉDICO - PEDIATRA o qual foi nomeado 
em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7899, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
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CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ELIANA 
SILVA LIMA, matrícula 4579 que transitou para o Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na forma do 
art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA - 
AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7870, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal DANIELA 
CRISTINA ACOLIN MENDONCA OLIVEIRA, matrícula 4437 que transitou 
para o Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e 
já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de 
servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de EDUCADOR 
INFANTIL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 7883, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público 
municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da 
implantação do Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares 
nº 387, 388 e 389, todas de 11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de 
julho de 2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo 
público, em especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 
ALTAMIRANDO SANTOS, matrícula 4458 que transitou para o Regime 
Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 01/02/2016 e já adquiriu, na 
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) 
estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE MOBILIDADE 
URBANA - FISCAL DE TRÂNSITO 3ª CLASSE o qual foi nomeado em 
virtude de concurso público.  
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio 

de dois mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Quinta-feira, 07 de julho de 2022 Ano IV | Edição nº 668 | Página 134 de 142

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Decisões - Análise de Amostras
Decisões - Análise de Amostras

DESPACHO DAS AMOSTRAS
PREGÃO PRESENCIAL nº 014/2022 – Contratação de

empresa  especializada  para  a  prestação  de  serviços  de
implantação,  manutenção  preventiva  e  corretiva  de
sinalização viária horizontal, vertical e semafórica, nas vias
do município de Itupeva, em atendimento a Secretaria de
Mobil idade  Urbana  e  Meio  Ambiente,  conforme
especificações contidas no termo de referência do Edital.

Processo Administrativo nº 4699-7/2022.
Após  análise  e  aprovação  realizada  pela  Secretaria

Municipal de Mobilidade Urbana e Meio Ambiente, por meio
do  Parecer  Técnico  recebido  pelo  Departamento  de
Compras,  Licitações  e  Contratos,  na  presente  data,
pertinente as amostras e laudos enviados pela empresa
vencedora,  qual  seja,  CONSÓRCIO  OTAKE  R3,  tornamos
pública a referida decisão aos participantes do pregão.

Pelo exposto, encontra-se aberto o prazo recursal de 3
(três)  dias  úteis  para  interposições  de  recursos,  onde
transcorrido o prazo sem nenhum recurso protocolado, os
autos prosseguirão para adjudicação do objeto e posterior
homologação da licitação pela autoridade competente.

Itupeva, 06 de julho de 2022.
(YASMIN GODOY FLORIM)

Pregoeira
...........................................................................................................
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AGRICULTURA 

E CULTURA

EDITAL DE CHAM AM ENTO PÚBLICO Nº   007/ 2022  - CREDENCIAM ENTO

A Prefeitura M unicipal de Itupeva, por intermédio da Secretaria M unicipal de Agricultura e Cultura, em 
conformidade com a legislação e normas pert inentes, torna pública para conhecimento de quantos 
possam interessar, que se encontra aberto o presente Chamamento Público – Credenciamento, em 
conformidade com as condições explicitadas a seguir, para seleção de comerciantes do ramo de comida 

típica nordestina, na 3ª Festa Nordest ina de Itupeva, que acontecerá nos dias 08, 09, 10 e 11 de Setembro 
de 2022, na Praça de Eventos da Pedreira, na Cidade de Itupeva, situada na Avenida Nelson Gulla –
Itupeva/ SP.

1.DO OBJETO

1.1 O objeto deste CHAM AM ENTO consiste em selecionar do ramo de alimentação interessados na 
comercialização de comidas t ípicas nordest inas, na 3ª Festa Nordest ina de Itupeva.

1.1.1.O horário da 3ª Festa Nordest ina de Itupeva será:
I.Dia 08 de setembro/ 2022 (quinta-feira) das 18h às 23h
II.Dia 09 de setembro/ 2022 (sexta-feira) das 18h às 23h
III. Dia 10 de setembro/ 2022 (sábado) das 10h às 23h
IV. Dia 11 de setembro/ 2022 (domingo) das 10h às 23h

2.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão part icipar desta seleção:
2.1.1. Comerciantes, na condição de ambulante e/ ou feirante, comprovadamente residente ou 

domiciliado em Itupeva/ SP, em situação regular, que forneçam alimentos t ipicamente nordest inos;

2.2. A escolha dos selecionados será por data de inscrição e diversidade de produtos ofertados para a 
venda.

2.3. Em caso de dúvida em relação à caracterização e definição de “ comida t ípica nordest ina” , será 
consultado um profissional do ramo de gast ronomia indicado pela secretaria de Agricultura e Cultura. 

3. DA DOCUM ENTAÇÃO PARA FINS DE INSCRIÇÃO

3.1 -  O interessado em part icipar da seleção deverá apresentar os seguintes documentos:
a. Formulário de inscrição (ANEXO I) devidamente preenchido;
b. Formulário de produtos a serem comercializados (ANEXO II) devidamente preenchido;
c. Cópia do RG e do CPF,
d. CNPJe/ ou inscrição municipal;
e. Cópia de um comprovante de residência atualizado (emit ido nos últ imos 12 meses).
f. comprovante de condição de ambulante e/ ou feirante no M unicípio de Itupeva, dentro do prazo 
de validade.

Editais
Editais



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Quinta-feira, 07 de julho de 2022 Ano IV | Edição nº 668 | Página 136 de 142

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Pág. 2 de 8

Praça São Paulo, nº 02, Centro, Itupeva/SP – CEP 13295-168 | Fone: (11) 4591.8519

AGRICULTURA 
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3.2. Os interessados, deverão apresentar a documentação no período de 22 a 25 de Agosto de 2022 (dias 
úteis), das 8h às 17h, na Secretaria de Agricultura e Cultura, sito a Praça São Paulo nº  02 – Centro, 
Itupeva/ SP.

3.3. Os documentos deverão estar todos em um envelope lacrado, assim ident ificado:
CREDENCIAM ENTO PARA VENDA DE PRODUTOS NA 3ª FESTA NORDESTINA DE ITUPEVA, o nome do
interessado e o(s) produto(s) que será(ão) comercializado(s). 

3.3.1. Fica sob total responsabilidade do interessado, garant ir que todos os documentos solicitados 
estejam presentes no envelope ent regue.

3.3.2. A divulgação da lista provisória será publicada no dia 29 de Agosto de 2022, no diário oficial 
elet rônico  município de Itupeva.

3.3.3. O resultado definit ivo será publicado no dia 05 de Setembro de 2022,  no diário oficial 
elet rônico  município de Itupeva.

3.4. Somente serão aceitas inscrições de pessoas com idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos.

3.5. Não serão cobradas taxas de inscrição.

3.6. A ut ilização do espaço se dará de forma gratuita e sem qualquer t ipo de cobrança.

4. DO JULGAM ENTO, DA SELEÇÃO, DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO E DO RECURSO

4.1 A documentação referente à habilitação do credenciamento será objeto de análise da Comissão de 
Seleção, composta pelos servidores Sueellen Pereira Pestana - matrícula nº 7310, M auro Augusto Zampa

- matrícula nº 6437, e Erika Grigoletto - matrícula nº 7292, que verificarão a conformidade dos 
documentos com as exigências do edital, sendo desclassificada, aquelas que não estejam adequadas aos 
requisitos estabelecidos neste edital e seus anexos.

4.2. Os interessados com inscrição indeferida poderão recorrer do resultado publicado apresentando 
razões devidamente fundamentadas e por escrito, em até 02 (dois) dias úteis.

4.2.1. O recurso deverá ser ent regue via documento PROTOCOLODADO da mesma forma que foi 
ent regue a documentação para inscrição.

4.3. Decorrido o prazo para recursos, análise e resultado, o certame prosseguirá com a homologação. A 
lista definit iva com os nomes dos credenciados será publicada no diário oficial elet rônico município de 
Itupeva, conforme cronograma presente no Anexo III.

4.4. Os locais de comercialização serão informados na reunião de convocação para assinatura do Termo 
de Credenciamento no dia 06 de Setembro as 14h na Secretaria M unicipal de Agricultura e Cultura, sito a 
Praça São Paulo nº 02 – Centro, Itupeva/ SP.
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4.4.1. A escala de t rabalho, comercialização e abastecimento dos produtos serão de total 
responsabilidade dos  Credenciados.
4.4.2. – Os horários de funcionamento das barracas deverão ser iguais aos horários da Festa.

4.5. A Prefeitura M unicipal de Itupeva, disponibilizará um total de 3 (três) vagas para a comercialização 

de comidas tipicamente nordestinas.

4.5.1. Será ofertado para cada credenciado uma barraca de 3x3m ou 4x4m, com ponto  de energia 
elét rica, ficando a decoração por conta do credenciado.

4.5.2. Não havendo número suficiente de inscritos, os espaços poderão ser preenchidos at ravés 
de convite à comerciantes que atendam os critérios deste Edital.

4.5.2. Excedendo o número de inscritos, o critério de seleção levará em conta a data da inscrição 
e diversidade do produto a ser ofertado para venda.

4.6. O cronograma deste certame, com datas e prazos encontra-se no Anexo III.

5. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

5.1. A part icipação dos comerciantes não gera à Secretaria de Agricultura e Cultura, assim como a 
Prefeitura de Itupeva e demais repart ições, qualquer compromisso relacionado com a contratação de 
seus serviços e produtos, reservando-se tão somente o direito de supervisionar e fiscalizar a qualidade 
dos serviços prestados.

5.2. Os credenciados se responsabilizarão com todas as despesas de t ransportes e embalagem dos 
produtos, ficando a Prefeitura isenta de quaisquer despesas. A Prefeitura também não se responsabilizará 
pela venda ou guarda dos produtos.

5.3. Os produtos deverão ser, preferencialmente, preparados com o aquecimento via GLP e não elét rico.

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO

6.1. O local determinado pela Comissão do 3ª Festa Nordest ina de Itupeva onde os credenciados 
permanecerão durante o evento deverá se manter o mesmo, até o últ imo dia de evento.

6.2. A autorização concedida ao credenciado para part icipar da 3ª Festa Nordest ina de Itupeva é de 
caráter pessoal e int ransferível.

6.3. São vedadas a subcontratação, cessão ou t ransferência parcial ou total do objeto da autorização.

6.4. Todos e quaisquer danos que porventura venham a ocorrer aos consumidores deverão ser reparados 
pelo responsável do produto.

6.5. Os produtos são de responsabilidades dos credenciados.

7. PODERÁ SER INTERDITADO AQUELE QUE:



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Quinta-feira, 07 de julho de 2022 Ano IV | Edição nº 668 | Página 138 de 142

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Pág. 4 de 8

Praça São Paulo, nº 02, Centro, Itupeva/SP – CEP 13295-168 | Fone: (11) 4591.8519

AGRICULTURA 

E CULTURA

7.1. M anter ou comercializar produtos não autorizados ou em desconformidade com a sua autorização.

7.2. Causar dano ao bem público ou part icular no exercício de sua at ividade.

7.3. Ut ilizar postes, árvores, grades, bancos, canteiros e edificações do local cedido para a montagem do 
equipamento e exposição das mercadorias.

7.4. Perfurar ou de qualquer forma danificar calçadas, áreas e bens públicos com a finalidade de fixar seu 
equipamento.

7.5. Jogar lixo ou detritos, provenientes de seu comércio ou de outra origem, nas vias ou áreas púbicas.

8. DAS PENALIDADES

8.1. O descumprimento às determinações deste edital implicará em cassação da part icipação pelo período 
de 02 anos.

9. DOS PRODUTOS AUTORIZADOS

9.1. Será permit ida a comercialização de produtos constantes no Anexo II.

9.1.1. Todo e qualquer produto deve garant ir boa qualidade ao consumidor.

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. São partes integrantes deste Edital:

10.1.1  Anexo I – ficha de inscrição;
10.1.2 Anexo II – descrição dos produtos a serem comercializados;
10.1.3 Anexo III – cronograma;
10.1.4 Anexo IV – termo de credenciamento,

10.2. Os casos omissos serão julgados pela Comissão de Seleção.

Itupeva, 04 de Julho de 2022

Valdirene Aparecida Pavan
Secretária M unicipal de Agricultura e Cultura
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ANEXO I – FICHA DE INSCRIÇÃO

Seleção de comerciantes do ramo de comida típica nordestina na 3ª  Festa Nordestina de Itupeva

Eu______________________________________________________________________, proprietário(a) 

do(a)________________________CNPJ (ou out ro documento)__________________________________, 

estado civil________________________________, nacionalidade_______________________________,

documento de ident idade nº_______________________, CPF nº________________________________, 

endereço_____________________________________________________________________________,

nº____________, bairro_______________________________ cidade____________________________, 

CEP__________________complemento____________________________________________________,

Email________________________________________________________________________________,

Fone 01_(________)______________________________________

Fone 02_(________)______________________________________

Atesto para os devidos fins que detenho os produtos especificados no Anexo II necessários para 

atender a demanda durante a realização do 3ª Festa Nordest ina de Itupeva, que acontecerá nos dias 08, 

09, 10 e 11 de Setembro de 2022.

Responsabilizo-me integralmente pela comercialização, comprometo-me com o abastecimento do 

espaço de venda. Estou ciente que só poderei comercializar os produtos credenciados e que é 

expressamente proibido iniciar a desmontagem antes do encerramento do evento.

Declaro estar ciente dos termos e condições previstos no Edital de chamamento nº  007/ 2022 com 

objet ivo de comercialização de comida t ípica nordest ina na 3ª Festa Nordest ina de Itupeva.

Declaro estar ciente de que este credenciamento é pessoal e int ransferível, devendo cumprir minha 

escala de t rabalho pré-determinado.

Ciente dos compromissos e responsabilidades, assino o presente termo que regulariza minha 

part icipação na 3ª Festa Nordest ina de Itupeva e autorizo, sem qualquer ônus à Prefeitura de Itupeva, a 

cessão dos direitos de imagem para ut ilização em qualquer tempo, t iragem e sob qualquer forma de 

suporte material existente ou que venha a ser criado. Tal autorização de uso de imagem se estende às 

coletâneas, regist ros históricos e comemorat ivos que sejam, porventura, lançados no futuro pela 

Prefeitura.

Itupeva, ____ de_________________________ de 2022.

___________________________
Assinatura do part icipante
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ANEXO II
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS A SEREM  COM ERCIALIZADOS

                                            OBS: especificar os produtos a serem comercializados
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ANEXO III
CRONOGRAM A

ATIVIDADE DATA

Início das inscrições 22 de agosto de 2022

Prazo final das inscrições 25 de agosto de 2022

Análise e avaliação dos formulários – equipe técnica 26 de agosto de 2022

Divulgação da Lista provisória 29 de agosto de 2022

Prazo para encaminhamento do recurso 30 e 31 de agosto de 2022

Prazo para análise do recurso 01 e 02 de setembro de 2022

Divulgação da lista definit iva 05 de setembro de 2022

Convocação para assinatura do termo de credenciamento 06 de setembro de 2022

Período do evento 08, 09, 10 e 11 de setembro de 

2022
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ANEXO IV 
M INUTA DO TERM O DE CREDENCIAM ENTO

PROCESSO ADM INISTRATIVO Nº  5412/ 2022
CHAM AM ENTO PÚBLICO Nº 007/ 2022

Pelo presente inst rumento, a PREFEITURA M UNICIPAL DE ITUPEVA, ent idade jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ Nº  45.780.061/ 0001-57, com sede nesta cidade, à Avenida Eduardo Aníbal Lourençon, nº 
15 – Parque das Vinhas, neste ato representada pela Secretária M unicipal de Agricultura e Cultura,
VALDIRENE APARECIDA PAVAN, brasileira, portadora da cédula de ident idade RG nº  23.327.628-2 
SSP/ SP e inscrita no CPF sob nº  196.572.028-50, CREDENCIA_____________________estabelecido(a) à 
____________________, inscrita no CNPJ nº____________________________ e neste ato representada 
pelo Sr.(ª)____________________________________________portador(a) da cédula de ident idade RG 
N°____________, e do CPF  nº  ________________________, nos termos e condições previstos no Edital 
de Chamamento Público nº_______, o qual tem por objeto o processo de seleção de comerciantes do 

ramo de comida típica nordestina descritos no ANEXO II, no 3ª Festa Nordest ina de Itupeva nos dias 08, 
09, 10 e 11 de Setembro de 2022.

PRODUTOS A SEREM  COM ERCIALIZADOS:___________________________________________________
_____________________________________________________________________________________

Itupeva, ____de ____________________________ de 2022.

_____________________________

VALDIRENE APARECIDA PAVAN

Secretária M unicipal de Agricultura e Cultura

RG nº  23.327.628-2 SSP/ SP
CPF nº  196.572.028-50

_____________________________
EM PRESA

Nome
Cargo
RG Nº

CPF Nº
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